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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de caráter interno, em 

consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, aprovado pela Portaria nº 

1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 

2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, Portaria nº 249, de 29 de abril de 

2025, e Decreto nº 12.002/2024, publicado em 23 de abril de 2024. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante autorização 

da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de natureza interna da 

Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA DPA/IPHAN Nº 68 DE 4 DE AGOSTO DE 2025 

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo Art. 13, do anexo I, do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, 
combinado com a Portaria da Casa Civil nº 1.239, de 21 de novembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União - DOU, de 22 de novembro de 2024, tendo em vista o disposto nos artigos 41 a 43 
da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da SEGES/MP, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerir, acompanhar e fiscalizar 
a execução do Empenho, substitutivo de contrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP (SEI nº 6552207), celebrado entre esta Autarquia e a empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ORÇAMENTO PÚBLICO - ABOP, CNPJ nº 00.398.099/0001-21, cujo objeto é a prestação de serviços 
de capacitação de pessoal no tema "27º Curso de Execução Orçamentária da Folha de Pessoal no 
SIAFI (Novo Documento) com OBPix," - conforme Processo SEI nº 01450.005692/2025-11: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE 

Gestor de Contrato EZEQUIEL BATISTA DE OLIVEIRA **488** 

Fiscal Técnico/Administrativo  NILZA GLACE ALVES MARTINS CARDOSO **404** 

Art. 2º  Compete ao Gestor de Contrato a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros. 

Art. 3º  Cabe ao Fiscal Técnico/Administrativo o acompanhamento e fiscalização do 
contrato de forma a garantir que seja cumprido o disposto nos respectivos instrumentos produzidos 
pela gestão, além de zelar para que que sejam atendidas as normas orçamentárias e financeiras da 
Administração Pública. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADRIANA BORTOLI 

Diretora do Departamento de Planejamento e Administração  

DPA/IPHAN 

Atos do Departamento de Planejamento e Administração 


